
 
 

 

DECRETO Nº 5.170 – 16/05/2019 
 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARCOS, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE 
ACORDO COM A LEI ORGÂNICA, ART. 135, ITEM I. 
 
 
 

DECRETA: 
 
 

ART. 1º - Fica exonerada a pedido, do cargo de 
ASSISTENTE da Prefeitura Municipal, a partir do dia 17/05/2019, a Sra. 
JULIANA CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS, MASPM nº 143960/0. 
 
 

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Arcos/MG, 16 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 

DENILSON FRANCISCO TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 
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